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PARECER CONJUNTO Nº 23/2017 DAS COMISSÕES REUNIDAS DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA; COMISSÃO 

DE POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE; 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES; E COMISSÃO 

FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0022/2017. 
Trata-se de projeto de lei de autoria do nobre Vereador Eduardo Tuma que acrescenta 

à denominação da Ponte das Bandeiras o nome Senador Romeu Tuma. 

Sob o aspecto estritamente jurídico, o projeto pode seguir em tramitação, como 
veremos a seguir. 

Com efeito, a matéria de fundo versada no projeto é de nítido interesse local, estando 
albergada pela competência legislativa prevista no art. 30, I, da Constituição Federal. 

De modo ainda mais expresso o art. 13, XVII, da Lei Orgânica do Município respalda a 
propositura, verbis: 

Art. 13 - Cabe à Câmara, com a sanção do Prefeito, não exigida esta para o 
especificado no artigo 14, dispor sobre as matérias de competência do Município, 
especialmente: 

... 

XVII - autorizar, nos termos da lei, a alteração de denominação de próprios, vias e 
logradouros públicos. 

Para ser aprovado o projeto depende de voto favorável da maioria absoluta dos 
membros desta Casa nos termos do art. 40, § 3º, XVI da Lei Orgânica do Município. 

Pelo exposto, somos pela LEGALIDADE 

Quanto ao mérito, as Comissões pertinentes entendem inegável o interesse público da 
proposta, razão pela qual se manifestam 

FAVORAVELMENTE ao projeto de lei. 

Quanto aos aspectos financeiros a Comissão de Finanças e Orçamento nada tem a 
opor, vez que as despesas com a execução da lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias. 

FAVORÁVEL, portanto, o parecer. 

Sala das Comissões Reunidas, 22/02/17 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 

Reis (PT) 

Janaína Lima (NOVO) 

Rinaldi Digilio (PRB) 

Caio Miranda Carneiro (PSB) 

Zé Turin (PHS) 

Claudinho de Souza (PSDB) 
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COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

Claudio Fonseca (PPS) 

Aline Cardoso (PSDB) 

Celso Jatene (PR) 

George Hato (PMDB) 

Toninho Vespoli (PSOL) - contrário 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Isac Felix (PR) 

Ota (PSB) 

Reginaldo Tripoli (PV) 

Rodrigo Gomes (PHS) 

Rodrigo Goulart (PSD) 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 21/03/2017, p. 83 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
 

http://www.camara.sp.gov.br/

